
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/262, DE 16 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Diretor de Fiscalização Urbana.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Jonathan Souza Coelho Carmo no cargo em comissão de Diretor de Fiscalização Urbana – símbolo “C”, com o vencimento constante na
Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 16 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 818226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/263, DE 16 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Gerente II de Licenciamento de Obras.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Ari Monteiro Marques Júnior no cargo em comissão de Gerente II de Licenciamento de Obras – símbolo “E”, com o vencimento constante
na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 16 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 818326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/264, DE 16 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Gerente II de Cidade Inteligente.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Gustavo Tavares Barros no cargo em comissão de Gerente II de Cidade Inteligente – símbolo “E”, com o vencimento constante na Lei n.º
4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 16 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 818426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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PORTARIA N.º PMC/265, DE 16 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Gerente II de Fiscalização de Obras, Urbanística e de Posturas.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Sueli Maria de Deus Santana no cargo em comissão de Gerente II de Fiscalização de Obras, Urbanística e de Posturas – símbolo “E”, com
o vencimento constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 16 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 818526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/266, DE 16 DE JANEIRO DE 2025.
“Designa Servidores responsáveis pelo atendimento e supervisão do Ponto de Atendimento Virtual da Secretaria Especial da Receita Federal
do Brasil em Congonhas/MG.”
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a União, por intermédio da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil 6ª
Região – Minas Gerais e o município de Congonhas cujo objeto é a prestação pelo Município dos serviços da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil listados no Anexo II do referido acordo;
CONSIDERANDO que os participes se obrigam a cumprir o Plano de Trabalho constante no Anexo I do referido Acordo de Cooperação Técnica; e
CONSIDERANDO o disposto na Cláusula Primeira – Da Forma de Atendimento do 1º Termo Aditivo de Acordo de Cooperação Técnica constante à folha
119 do Processo Administrativo n.º 5985/2021, ressaltando que não necessita ser um servidor efetivo para atuar na recepção de documentos e
solicitação de juntada ao processo digital,
RESOLVE: 
Art. 1° Designar os servidores Anderson Gonçalves Freitas e Magda Falcão Gonçalves para exercerem o Atendimento Virtual da RFB – Portal e-CAC,
conforme definido no Anexo II do Acordo de Cooperação Técnica.
Art. 2° Designar o Servidor Anderson Gonçalves Freitas para exercer a supervisão do Posto de Atendimento Virtual da RFB.
Congonhas, 16 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 818626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/267, DE 16 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Gerente I de Saúde Bucal Região 1.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Angélica Braga de Oliveira no cargo em comissão de Gerente I de Saúde Bucal Região 1 – símbolo “D”, com o vencimento constante na
Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 16 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 
 

Código de Validação: 818726
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/268, DE 16 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Gerente I de Saúde Bucal Região 2.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Carmen Lúcia Oliveira Dias Leite no cargo em comissão de Gerente I de Saúde Bucal Região 2 – símbolo “D”, com o vencimento
constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 16 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 818826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/269, DE 16 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Gerente I de Equipe Multidisciplinar.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Carolina Souza Fonseca Vasconcelos no cargo em comissão de Gerente I de Equipe Multidisciplinar – símbolo “D”, com o vencimento
constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 16 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 818926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/270, DE 16 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Gerente I de Zoonoses.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Samuel Henrique Oliveira Silva no cargo em comissão de Gerente I de Zoonoses – símbolo “D”, com o vencimento constante na Lei n.º
4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 16 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 819026

E X P E D I E N T E

Congonhas, 16 de Janeiro de 2025 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 15 | Nº 3779 - Edição extra - 2

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
3

                               3 / 4



 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
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